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CONTRATO N2 132/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS — LEI 14.133/2021 

2,e? 

ffe) 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico  Ng  07/2025  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender as necessidades das secretarias do Município de 
São João do Paraíso — MA. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 122.340,00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e quarenta reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 20 de Maio de 2025 

FINAL: 20 de Maio de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, CNPJ n2  01.597.629/0001-23 

AVENIDA MARANHÃO, S/N, ALTO BONITO, São  Joao  do Paraíso, Maranhão. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO, CPF n9  641.201.633-34 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	M. QUEIROZ VASCONCELOS EIRELI, CNPJ  nil  18.604.476/0001-05 

R Tiradentes, 54, Centro, Governador  Edison  Lobão, Maranhão 

refrigeracao_vasconcelos@hotmailcom, (99) 8812-4831, 

Maykon Queiroz Vasconcelos, CPF n9  040.436.833-67 

OrN 	FISCAL DO CONTRATO 

Dirceu Marinho Aguiar 

PREAMBULO 

Aos 20 de Maio de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ ng 01 S97 629/0001-23, em otaerv,:incia àa di5posiyeie do Lei 

n2  14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92,1 e II) 
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1.1 — O presente instrumento tem por objeto Registro de Preço para eventual aquisição de Equipamentos de 

Informática, para atender as necessidades das secretarias do Município de  Sao  João do Paraíso — MA. de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de  
prep  apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA DO PREÇO  (art.  92, V) 
2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 122.340,00 ((cento e vinte e dois mil e trezentos e quarenta reais)), 
em conformidade  corn  a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E !TENS DO CONTRATO 

Item Descrição 

(COTA 	RESERVADA 	ME/EPP] 	- 	IMPRESSORA 	: 
Impressora laser monocromática para empresas de 
médio porte 	e 	pequenos grupos de trabalho 
Velocidade de impressão e cópia de até 4Oppm 

Marca Unidade Quant. R$  Unit.  R$ Total 

2  Duplex  para impressão, cópia e digitalizacão frente  
e verso automática. Alimentador automático de 
documentos ADF para folhas Bandeja de papel com 

capacidade para 250 folhas vidro do  scanner  no 
tamanho oficio igual ou similar a  Brother  

BROTHER  Unidade 4 R$ 3.345,00 R$ 13.380,00 

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Computador  All  In 

3  One  4GB intel core 17 DDR4 SSD 250GB 23.8"  Full HD  ULTRA Unidade 7 R$ 3.200,00 R$ 22.400,00 
Webcam WiFi com  Windows  11 

[COTA RESERVADA ME/EPPI 	- Computador  All  In 

4  One  4GB intel core 17 DDR4 SSD 250GB 23.8" Full  HO ULTRA Unidade  4 R$ 3.237,00 R$ 12.948,00 

Webcam WiFi com  Windows  11 

Nobreak Estabilizador C/ Filtro De Linha SMS 800 VA 
5 

Mono 
SMS Unidade 8 R$ 368,00 R$ 2.944,00 

6 
Monitor de  video  LCD/LED 19,5 polegadas  display  

ipsiva 
ACER Unidade 4 R$ 382,00 R$ 1.528,00 

NOBREAK 600 VA BIVOLT AUTOMÁTICO: ENTRADA 

115/127 V- 	E 	SAÍDA 	115V;FILTRO 	DE 	LINHA; 

7 ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE SMS Unidade 8 R$ 287,00 R$ 2.296,00 

REGULAÇÃO; FORMA DE ONDA SENOIDAL POR 
APROXIMAÇÃO (RETANGULAR PWM) ; 

(AMPLA 	CONCORRENCIAI 	- 	NOTEBOOK 	- 

AVANÇADO PROCESSADOR: i5  Intel  CORE ou AMO 

8 
Ryzen 5  RAM:  16,0 GB SISTEMA OPERACIONAL: 

WINDOWS  10/11 - 64  bits.  ARMAZENAMENTO: 500 
ULTRA Unidade 11 R$ 2.260,00 R$ 24.86000  

GB - 	SSD TELA: 	15.6" 	polegadas Widescreen 

1920px/1080p 

9 
Projetor Multimidia 3600 Ansi  Lumens SVGA HMI  
3D  READY  800X600. 

INTELBRAS Unidade 4 R$ 2.023,00 R$ 8.092,00 

10 Película de Fusor 8152 dn EVOLUT Unidade 7 R$ 119,00 R$ 833,00  

11 Cabo de Conexão de impressora MULTILASER Unidade 7 RS 16,00 R$ 112,00 

Disco rígido removivel  -HD  EXTERNO PORTATIL 2T8 

12 Especificação: Capacidade: 2T8, Interface: USB 3.0,  

Comprimento do Cabo: 46 cm (18  poi).  
WD  Unidade 8 R$ 358,00 RS 2.864,00 

13 HO  Sate  500 GB  WD  Unidade 8 R$ 169,00 R$ 1.352,00  

Mouse  computador -  Mouse  Computador Tipo 

14 Conector Usb, Conectividade: Com Fio , Sensor: MULTILASER Unidade 10 R$ 44,00 R$ 440,00 

Laser, Tamanho: Padrão 

15 
PENDRIVE TIPO CANIVETE - personalizado de no 
mínimo 16 GB com gravacão do logotipo em laser ou 

MULTILASER Unidade 14 R$ 27,00 R$ 378,00 
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serigrafia. 	Com 	aparência 	escovada 	de 
aproximadamente 8x4cm com gravação de logotipo  
ern  laser ou serigrafia e espuma na parte interna 
para encaixe do  pen drive. 
PEN DRIVE  CAPACIDADE DE 0808. - LJSB 3.0, 

16 INTERFACE: USB 3.0, COMPATÍVEL COM USB 2.0 OU MULTILASER Unidade 10 R$ 21,00 R$ 210,00 
SUPERIOR; MEMÓRIA: FLASH; CAPACIDADE DE 8GB 

17 

Memória  RAM  8GB DDR3. Descrição. Pente de 
memória Padrão DIMM SDRAM 8GB DDR3 - 1600 
MHZ dual  channel  não-ECC, compatível com os 
computadores  Desktop DELL  modelo Optiplex 780. 

MULTILASER Unidade 8 RS 53,00 R$ 424,00 

Rolo 	de 	pressão 	específico 	para 	a 	Brother  
18 

DCP8152/8157  ON 
BROTHER  Unidade 8 R$ 192,00 RS 1.536,00 

19 Filtro de Linha 220 V/com  minima  3 tomadas MULTILASER Unidade 9 R$ 26,00 R$ 234,00 
FONTE 	ALIMENTAÇÃO; 	PADRÃO 	ATX; 	COM 
POTÊNCIA REAL DE 350 WATTS OU SUPERIOR; COM 
EPCIENCIA MÍNIMA DE 70%; COM CONECTORES: 1 

20 
CONECTOR MB ATX 20+4P, 2 CONECTORES !DE, 2 
CONECTORES SATA„ 1 CONECTOR ATX 12V (4+4 

MULTILASER Unidade 7 R$ 265,00 R$ 1.855,00 

PINOS); VENTILADOR DE 120MtVI OU 12CM; TENSAO 
ENTRADA: 115V/230V 60HZ; DESEJÁVEL BIVOLT 
AUTOMÁTICO. 
Roteador Wi-Fl 6 TP-Link  Archer  AX10 Dual  Band  

21 2.4/5  GHz AX1500, MU-MIMO, 4 antenas fixas, 
Beamforming, Portas  Gigabit, App Tether,  Preto 

MULTILASER Unidade 9 R$ 362,00 RS 3.258,00 

22 
Teclado Mecânico com fio Logitech K835 TKL com 

MULTILASER Unidade 10 R$ 182,00 R$ 1.820,00 
Estrutura de Alumínio e  Switch Red  Linear 

23  
Unidade 	fusora 	original 	ou 	compatível 	com 	a 
brother  8157 -dcp- 8157 dn  brother  8912 

BROTHER  Unidade 4 R$ 762,00 R$ 3.048,00  

24 Roteador MikroTik RouterBOARD RB2011iLS-IN MULTILASER Unidade 6 R$ 800,00 R$ 4.800,00  

25 
SCANNER 	DE 	MESA IGUAL OU 	SIMILAR AO 
ADS4700W  BROTHER 

EPSON  Unidade 4 R$ 2.142,00 R$ 8.568,00 

26  Switch  de rede 08 portas  switch  não gerenciável INTELBRAS Unidade 8 R$ 270,00 R$ 2.160,00 

Valor Total R$ 122.340,00 

2.2 — No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 A Proposta do Contratado; 
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 — O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 20/05/2025 e encerramento em 20/05/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei a* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei  re  14.133, de 2021. 
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4.1.1 — 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadarnente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 

4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 — Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
6.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do  prep  do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇõES PERTINENTES À LGPD 
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  69 da LGPD. 
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7.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.1203.2004.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA —  OAS  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

Prefeitura Municipal de São fogo do Paraíso — MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro, Sio Jogo do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov,br 
Página 5 de 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

 

  

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 — Cientificar o árgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1— 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE: 
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10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação  (art.  116); 

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o  "emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei ng 14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam 'as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 -- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por estopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei 

n.42  14.133, de 2021). 

11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  

(art.  14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n9  12.846, de 12  de agosto de 2013. 
12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa â inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §29, da Lei n9  14.133, de 2021);  
ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Muita de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato.  

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §99, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 

§79, da Lei n9 14.133, de 2021). 

12.4.1 — Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.6 — Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7— A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n9  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 — Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
12.10 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou â 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.11 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.12 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21. 

12.13 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 — A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento), 
calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em uma das modalidades constantes do  art.  96, § 1°, da Lei 
Federal n• 14.133/2021, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do termo de contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-Garantia, terá o prazo de 01 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior a assinatura do contrato para apresentação de garantia. (§39, inciso  
ill  do  art.  96 da Lei Federal n.=3- 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -MA poderá descontar do valor da Garantia toda 
e qualquer importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer titulo, inclusive multas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser reintegrada no 
prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob pena de ser descontada na fatura 
seguinte. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações contratuais 
devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso -MA. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA ALTERAÇÕES 

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021 
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês  (art.  132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1— As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES ANAIS 

17.1 — O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao  art.  89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  79, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n9 

14.133/21. 

São  Joao  do Paraíso — MA, 20 de Maio de 2025 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

Secretário de Governo e Planejamento 

001/2025 

PA,XWEIROZ VASCONCELOS EIRELI, CNPJ n2 

18.604.4706001-05 

Maykon Queiroz Vasconcelos 

CPF n9  040.436.833-67 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  
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02. 328.889.293-68„ doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA inscrita no CNPJ/MF sob 
n2  05.703.869/0001-16 com sede na R Ceara, 65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene, Maranhão, neste ato representada pelo Sr. REINALDO GOMES 
DA SILVA, CPF n2  505.086.953-68, portador da Cédula de Identidade RG n.2  155357620006 expedida pela GEJUSP-MA, no fim assinados, em 
decorrência do processo Administrativo n2  070/2024, resolvem Aditar o Contrato n2  251/2024, cujo o objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA 
PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO  Jac)  DO PARAlSO/MA, nos termos do  art.  105 da Lei 14.133/21 e Cláusula TERCEIRA do Contrato 251/2024, 
CONCORRENCIA N9 007/2024 e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n2  251/2024, POR MAIS 180 DIAS com inicio na data 
de 11/04/2025 e encerramento em 13/10/2025, ou até que se conclua novo procedimento licitatório. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO 
As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

CLAUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA QUARTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito na presença das 
testemunhas abaixo assinadas 

São João do Paraíso/MA, 07 de abril de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA BARROS 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
CONTRATANTE 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA 
CNPJ/MF sob n2  05.703.869/0001-16 
REI NALDO GOMES DA SILVA 
CONTRATADA 

Testemunhas 

Cpf n° 

Cpf n°  

Publicado por: 1LTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: d04796285bcc894b815bdbadf3420840 

Código identificador: 060179e2c1802b75038cb159eefac83c 

EXTRATO DE CONTRATO N9 132/2025, ASSINADO EM 20/05/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 112  132/2025, assinado em 20/05/2025. Objeto: 
Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender as 
necessidades das secretarias do Município de São João do Paraíso - MA.. 
Processo Administrativo no 071/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico rIQ 

07/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO, CNPJ no 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: M. 
QUEIROZ VASCONCELOS EIRELI, CNPJ n9  18.604.476/0001-05. Valor 
Global: R$122.340,00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e quarenta 
reais). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2025. Vigência Final: 20 de Maio 
de 2026. ZAQUEU DA SILVA CASTRO - Secretário de Governo e 
Planejamento. São João do Paraíso - MA, 20 de Maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA  

EXTRATO DE CONTRATO N2 133/2025, ASSINADO EM 20/05/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N2  133/2025, assinado em 20/05/2025. Objeto: 
Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender as 
necessidades das secretarias do Município de  Sao Joao  do Paraiso - MA.. 

Processo Administrativo n2  071/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n2  
07/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ 
n2  01.597.629/0001-23, CONTRATADO: M. QUEIROZ VASCONCELOS 
EIRELI, CNPJ n2  18.604.476/0001-05. Valor Global: R$72.894,00 (setenta 
e dois mil e oitocentos e noventa e quatro reais). Vigência Inicial: 20 de 
Maio de 2025. Vigência Final: 20 de Maio de 2026. ENEIDA ROCHA DOS 
SANTOS - Secretária Municipal de Saúde. São João do Paraíso - MA, 20 
de Maio de 2025. 
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Data de emissão 22/05/2025 16:15:39 
Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 

Término 

0 

Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Executante Fornecedor 

Seguradora  

JUN  TO SEGUROS S.A 

CNPJ n°: 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede:  AV. DR.  DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 39  
ANDAR,  CJ  302- JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA - PR 

Tomador 

M QUEIROZ VASCONCELOS LTDA 

CPF ou CNPJ na: 18.604.476/0001-05 

Sede: RUA TIRADENTES 54. LETRA A, CENTRO - CEP: 
65.928-000 - GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA 

Segurado 

MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAISO 

CPF ou CNPJ na: 01.597.629/0001-23 

Endereço: RUA DO COMERCIO 150, PARAISO - CEP: 
65.973-000 -  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

Corretora 

000002.4.215790-2  VOICE  CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

,--7, 
I C P 	is. 
Brasil 	if .„.- 

;
-'X.-3-  

--\ 	 ,Ass, tr.:1.7.-  dig :t a rr er le pr: 

• "7,w>Roque Jr. de H.  Melo  

IC P 
Brasil 

d 

• z.-ArA>Eduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N' de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N" de Série do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

r_12,1 	Vigência da Apólice 

Inicio 

&-1 	  

20/05/2025 	 20/05/2026 

Autonticidado. inieoridade o ‘,Midasia  !undies an  forma ai ronca garantida atiravas de Chaves Publicas Brasileila-1CP-Blasil. As condigões conhalnals roplarnenio deste produlo 1r5)lok;e125i0a1 

siocsnda eada0e. junto à Susep:  podelao sev consultadas no  sae 	 gov.bilsusepipt-br de acordo coni o número de pi ocesso constanto da apolice proposta. Este produto está protocolado 

atravós (.1:, N. do Processo SliSE.P 1E414.6363 ?12022-53 e n 15414.636V4i2022-1-)7. Central da Atendiltie»to• 0500.704. 0301. deliciento 	moo. 142.60SO, Ouvidoria: 0600 0,43.0301. 
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Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no fornecimento de bens, conforme termos e condições descritos no Contrato 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRPNg07/2025 

Processo Administrativo N 071/2025 

Registro de Prego para eventual aquisição de Equipamentos de Informática, para atender as 
necessidades das secretarias do Município de São João do Paraíso — MA.. 

Ademais. esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite  Maximo  de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadirnplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adirnplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.  

TT 	Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite  Maximo  Garantido (L.M.G) 

Ramo 

Descrição da Garantia 

Executante Fornecedor 

Despesas de Contenção e Salvamento 

Multas e Penalidades  

Executante Fornecedor 

R$ 16.204,75 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 

R$ 16.204,75 

Vigência - 20/05/2025 a 20/05/2026 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 

R$ 162.05 

Vigência - 20/05/2025 a 20/05/2026 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 

R$ 16.204,75 

Auteriticidacte. integndaoe e validade juridica  ern  terrria eietrônica garantida através de Chavee Publioae E3rasileira-tCP-5ra1. As condi0e.s coniialuaia i regulamento deste produto fyotoc,oli2.adns r.;ela 

sociedade eritidado ¡unto a Susep. poderilo  set  coriGuitadas no  site  t'itips'ilwww.gov.brisuse;00-br de acordo  corn  o número de  process°  constante  an  apática I proposta. Este eroduto esta 

pietoeetade atraves  go  N.' oe Piocec,e StiSEP 1541.3 55t 1.1022.53 	(1,  15414.6?1,1374/2022-97. Contral da Atendirnento. 0800.704. 0301, ciericiente auditivo 0800 .?42.(100, Ouvidoria: 
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SEGUROS 

Vigência - 20/05/2025 a 20/05/2026 

Demonstrativo do Prêmio 

Prêmio Líquido Executante Fornecedor R$ 495,33 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 495,33 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F  

Prêmio Total 

cb 
ce, 	Condições de Pagamento 

Parcela Vencimento Ng Cam& Valor 

1 	 29/05/2025 	 25023648 	 R$ 495,33 

Em atendimento A Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), e(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(des) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

ia. de juridp;a -.rn forma elotrôn,ca gar:4niida atravs eChav,a,, Publicas Brz-isileira•ECP-Brail, As condça.,,  con!: 	regulamento deste prodipp or•.:tocolizadas poia 

:,usef)  PDdorâc scf cfnsollacias no  sac  HIPs.'fwww•govbr,sosoPiPt-br  dc  acordo  corn  c número rio processo con!ante da apólice I proposta. Este produto rntil 

;;..):.>;ok4dc atrr.r,os rio N  dc.  Plo<>n,y,  	15414.63G371i2022-53  err  15414.6?.74;202247. Cenirai de Atenciimento: 0800.704. 0301. doilciente auditivo OF...00.'741.6060. Ouvido na: 

U300.64'.3.001. 
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Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Executante 

Fornecedor 
Processo SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

1.  Objetivo do Seguro — 
Riscos Cobertos 

2. 	Riscos Excluídos 	 3. 	Prêmio 

Alterações, 
4. 	Renovações e 

Atualizações 

Expectativa, 
Reclamação e 
Caracterização de 	

a 	Indenização e  Sub- 5. rogação 
Sinistro&nb... 

7. 	Salvamento
Conten 

 çãoe 

Concorrência de 
Apólices e 
Garantias 

8. Perda de Direitos 

11. 	Controvérsias 

Extinção da 9- Cobertura 

12. Aceitação 10.  

13. 	Disposições Gerais 	14. 	Definições 

APÓLICE -DiGiTAL 
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SEGUPOS 

CONDIÇOES CONTRATUAIS EXECUTANTE FORNECEDOR 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento das 

obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto 

correspondente a contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades 

pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

obrigações trabalhistas e previdenciarias, salvo se expressamente contratada respectiva cobertura adicional; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

410, 	
inadimplência de obrigações garartidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 

contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

fornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no momento da subscrição de risco pela 

Seguradora, assim como todos os eventos correspondentes a manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do 

objeto do Contrato Principal; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 

Apólice para garantia do Contrato Principal; 

CD atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;  

SD  
atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 

ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, as nucleares e 

ionizantes; 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice; 

APÓLICEDIGITAL 
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prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 

prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por 

seus funcionários e/ou prepostos; 

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneficio do Tomador; 

refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado pelo 

Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;  

ref  azimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo; 

impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou aprovado pelo 

Segurado na ocasião de sua contratação; 

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios 

vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-

la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade 

de Indenização; 

prejuizos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre Segurado e 

Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução  Pro-rata-die  do 

Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 

estabelecida a titulo de Premio Mínimo. 

3.2.1. 0 eventual valor de devolução  Pro-rata-die  do Prêmio pago,  sera  atualizado mediante aplicação do IPCA, ou indice que lhe venha a substituir, da 

data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que 

nnmnrove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta 

cláusula  sera  reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos. 

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Premio nas datas convencionadas. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

APÓLICEDIG1TAL 
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4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá 

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 

documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar a Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 

Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 

Seguradora, que o Segurado silenciou de ma-fé. 

4.6. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice 

enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o 

Tomador reconhece que não poderá se opor a mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por outra aceita pelo 

Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora. 

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 
5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador 

que possam gerar atraso ou não execução do fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal. 

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o Segurado deverá imediatamente notificá-lo 

acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da 

notificação para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora. 

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual 

indenização securitaria por Prejuízos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  isso impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito 

e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro. 

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado a Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador, 

no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos as 

partes. 

5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito elou outro método similar, Segurado e 

Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de 

Sinistro eiou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos a/0u evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer 

caso, a Seguradora sempre informada do andamento das tratativas. 

5.2.2. A adoção de aches pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite tácito, ou 

expresso, de cobertura securitaria relacionada a futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 

5.3. Reciamacao de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro 

pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 

apuração do Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de penalidades, conforme o caso. 

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou 
dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.5. Para a Reclamação de Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

cópia do edital de licitacao do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 

cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e Segurado; 
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cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal; 

cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respectivos comprovantes 
de pagamento; 

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou na rescisão do Contrato 

Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário 
Oficial; 

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado como Fornecedor Substituto, quando aplicável; 

cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando aplicivel; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

• planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,  trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável; 

5.6. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a 
partir do dia  Ohl  subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.6  sera  interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia  Ohl  subsequente ã revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham 

sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 

execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob sua responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos 
e condigâes estabelecidos no Contrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 

6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o 

Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou  (ii)  o valor da penalidade pecuniária 

aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens originalmente constantes do Contrato 
Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, acréscimos de bens para fornecimento, melhoramento 

técnico dos bens e garantia contratual ou legal. 
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6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima. na  ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo 

devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato Principal, o 

Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação especifica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Contenção e Salvamento 

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LM I elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo 

Segurado a titulo de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia 

e ao Contrato Principal. 

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluidos da cobertura de Despesas de Contenção e 

Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado: 

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim 

considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, 

ampliação e outras medidas afins; 

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consideradas como aquelas 

medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 

providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes do item 5.1 

e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 

i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Contenção ou Despesas de 

Salvamento;  

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e  

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. Perda de Direitos 

8.1. 0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

o  Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

€21 

CD

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 

Apólice; 

APÓLILED GITAL 
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Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento de risco de inadimplencia do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de má-fé; 

CO Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1.1 destas Condições 

Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

CO Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

8.2. 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ânus, encargos, 

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

8.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara â Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(iies) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8.4. 0 acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de execução, recebimento de informações, 

documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de 

suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito ã Indenização previstas 

nesta cláusula. 

9. Extinção da Cobertura 

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-A, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

CD o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver manifestação expressa do Segurado 

neste sentido; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

41.0 quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

41111:110 término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a respectiva 

cobertura extinta. 

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora. 

10. Concorrência de Apólices e Garantias 

10.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares.  

APOLICEDIGITAL 
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10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

11. Controvérsias 

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

12. Aceitação 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

do risco. 

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 12.2. será suspenso até 

que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita á análise do risco. 

13. Disposições Gerais 

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que demonstrem o 

correto cumprimento das obrigações garantidas, autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da 

Seguradora no canteiro de obras, se necessário. 

13.1.1. 0 direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o 

Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice. 

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no  art.  102 da Lei de Licitações n° 14.133/2021. 

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia. 

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

13.9. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 
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13.10. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

Acesse o site do 
Susep  aqui  

14. Definições 

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições. 

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

	

'
z
q 	II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

	

— 	Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

• IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual 

consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 

V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a 

caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao 

Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 

VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, após a 

ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados 

ao Sinistro. 

VII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

	

P\ 	
VIII. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os contratos 

de fornecimento de bens, que se encarregará da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. 

®

IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da vigência da Apólice, 

desconhecido ao Segurado e externo as condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa 

de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados 

no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro; ou  (ii)  retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor 

Substituto. 

XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 

previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a 

Indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor de 

Indenização pago a titulo de LMI. 

XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir 
um LMI igual ou inferior ao LMO. 

XIII. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o prego previsto no Contrato Principal e o prego 

contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do 

Tomador e/ou  (ii)  multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após 

o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma administrativa. 

XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. A falta de 

pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
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XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração  minima  a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitAria prestada 

desde o momento da emissão da Apólice. 

XVI. Pro-rata-die:  corresponde a devolução de Prêmio  Pro-rata-die,  método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retenção de valor 

proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 

XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

EJ 
	

XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XX. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da legislação. 

XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência As 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 
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